
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.LCT
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/2023

VALIDADE: 12 (doze) MESES
 
O Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Administração e Planejamento, doravante
denominada ÓRGÃO PROMOTOR, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e do Decreto
Municipal n° 51.742, de 08 de dezembro de 2022, Decreto Municipal n° 28.024, de 09 de dezembro de
2016, Decreto Municipal n° 45.013, de 17 de dezembro de 2021, e das demais normas legais aplicáveis
neste ato representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela Sra.
Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, em face das propostas apresentadas e do resultado do julgamento
do Pregão Eletrônico nº 071/2023, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa abaixo qualificada,
para futura e eventual Aquisição de carnes e frios destinados à elaboração da Merenda Escolar para
as Unidades Educacionais do Município de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritos no
Edital e seus anexos, que passam a fazer parte desta, e em conformidade com as disposições a seguir:
 
Nome da empresa:  JMF Comércio e Distribuidora Ltda.
CNPJ:  36.953.179/0001-49
Endereço: Rua São Luiz, nº 73, apto 32, andar 03, bloco Palm Springs, Ed.            
Cidade: Curitiba          Estado: PR
CEP: 80.035-140
Telefone: (41) 99259-8844
Email: licitacao@jmf2.com.br
Representante Legal: Samyr YousseF Baptista              CPF: 048.558.399-22
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos observando o Decreto Federal nº
8.538/15, da seguinte forma:
a) Cota Principal, destinado à participação dos interessados que atendam às exigências estabelecidas neste
Edital;
b) Cota Reservada 25% - corresponde a até 25% das quantidades totais do objeto, destinado à participação
de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, sem prejuízo de sua participação nos itens exclusivos e na
cota principal.
1.2 - Será priorizada a aquisição/contratação do objeto das cotas reservadas, ressalvados os casos em
que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido,
justificadamente, de acordo com o §4° do art. 8° do Decreto n° 8.538/15.
1.3 - A presente ata tem por objeto o registro de preços para fornecimento, quando requerido, dos seguintes
itens:
 

Item Material/Serviço Medida Marca Quant. Valor
Unitário

Valor Total
(R$)



(R$)

1

5251 - Carne Bovina - Iscas
De Patinho
Características Técnicas:
Peça de carne bovina
(patinho), cortada em iscas
(tiras) com tamanho
uniforme, congelada, sem
gordura (será admitido até
5% de gordura aparente), sem
cartilagem e nervos, com
coloração vermelho brilhante,
elástica e firme, macia e odor
agradável. O produto não
poderá apresentar sinais de
descongelamento (cristais de
gelo). O produto não poderá
apresentar mais do que 5%
de líquido após o
descongelamento. O produto
não poderá conter glúten.
Embalagem: Deve estar
intacta. Acondicionada em
sacos de polipropileno
reforçado, bem vedado,
contendo peso líquido de 1
kg. Devem ser embalados de
forma que os pacotes não
grudem nos demais após
congelados, constando peso,
data de processamento,
procedência da carne,
carimbo de inspeção sanitária
municipal, estadual ou
federal conforme
necessidade.
Cota Principal 75%

Quilograma FRIGOLDEN 48.415  23,39  1.132.426,85

2 5251 - Carne Bovina - Iscas
De Patinho
Características Técnicas:
Peça de carne bovina
(patinho), cortada em iscas
(tiras) com tamanho
uniforme, congelada, sem
gordura (será admitido até
5% de gordura aparente), sem
cartilagem e nervos, com
coloração vermelho brilhante,
elástica e firme, macia e odor
agradável. O produto não
poderá apresentar sinais de
descongelamento (cristais de
gelo). O produto não poderá
apresentar mais do que 5%
de líquido após o
descongelamento. O produto

Quilograma FRIGOLDEN 1.585  23,39  37.073,15



não poderá conter glúten.
Embalagem: Deve estar
intacta. Acondicionada em
sacos de polipropileno
reforçado, bem vedado,
contendo peso líquido de 1
kg. Devem ser embalados de
forma que os pacotes não
grudem nos demais após
congelados, constando peso,
data de processamento,
procedência da carne,
carimbo de inspeção sanitária
municipal, estadual ou
federal conforme
necessidade.
Cota Reservada  25%

5

16121 - CARNE SUÍNA EM
CUBOS CONGELADOS -
PERNIL
Características Técnicas:
Carne suína de pernil
congelada, sem pele, sem
osso, sem nervos e sem
cartilagem. Deve ser em
cubos uniformes com
pesagem de 15 a 25g por
cubo. Deve apresentar
coloração rosada, aparência
firme e odor característico e
agradável. Será admitido até
5% de gordura aparente do
peso líquido do produto. O
produto não poderá
apresentar sinais de
descongelamento (cristais de
gelo). O produto não poderá
apresentar mais do que 5%
de líquido após o
descongelamento. Não
poderá conter glúten, nem
aditivos e coadjuvantes de
tecnologia/elaboração.
Embalagem: Deve estar
intacta, acondicionada em
pacotes de polipropileno
reforçado, bem vedado,
contendo peso líquido de
1kg.
Cota Principal 75%

KG FRIGOLDEN 17.011  13,54  230.328,94

6 16121 - CARNE SUÍNA EM
CUBOS CONGELADOS -
PERNIL
Características Técnicas:
Carne suína de pernil
congelada, sem pele, sem

KG FRIGOLDEN 2.989  13,54  40.471,06



osso, sem nervos e sem
cartilagem. Deve ser em
cubos uniformes com
pesagem de 15 a 25g por
cubo. Deve apresentar
coloração rosada, aparência
firme e odor característico e
agradável. Será admitido até
5% de gordura aparente do
peso líquido do produto. O
produto não poderá
apresentar sinais de
descongelamento (cristais de
gelo). O produto não poderá
apresentar mais do que 5%
de líquido após o
descongelamento. Não
poderá conter glúten, nem
aditivos e coadjuvantes de
tecnologia/elaboração.
Embalagem: Deve estar
intacta, acondicionada em
pacotes de polipropileno
reforçado, bem vedado,
contendo peso líquido de
1kg.
Cota Reservada  25%

9

6769 - Filé de Frango Tipo
Sassami. Características
Técnicas: Filé de frango
congelado sob sistema IQF,
sem osso, sem pele, sem
aponevroses, cartilagem ou
gordura. 
O filé deve ter contornos
definidos, firmes e sem
manchas, peça lisa, coloração
clara e odor característico. 
Não deve apresentar
sujidades, penas, vísceras e
carcaça. Não poderá conter
gelo.
Cota Principal 75%

KG CANÇÃO 46.781  13,54  633.414,74

10 6769 - Filé de Frango Tipo
Sassami. Características
Técnicas: Filé de frango
congelado sob sistema IQF,
sem osso, sem pele, sem
aponevroses, cartilagem ou
gordura. 
O filé deve ter contornos
definidos, firmes e sem
manchas, peça lisa, coloração
clara e odor característico. 
Não deve apresentar
sujidades, penas, vísceras e

KG CANÇÃO 3.219  13,54  43.585,26



carcaça. Não poderá conter
gelo.
Cota Reservada  25%

Total (R$): 2.117.300,00

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, contado a partir do 1º do útil subsequente à
data de divulgação no Portal Nacional de Contrações Públicas - PNCP, podendo ser prorrogado por igual
período, desde que demonstrado o preço vantajoso.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Joinville não será
obrigado a adquirir o objeto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro
de Preços, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada a
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, ou, cancelar a Ata na ocorrência de
alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a
ampla defesa.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO CADASTRO DE RESERVA
3.1 - Segue anexa a Ata de Formação do Cadastro de Reserva, composta por licitantes que aceitarem
praticar preço igual ao do licitante vencedor, observada a ordem de classificação do certame.
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS E DA FORMA DE ENTREGA DO OBJETO
4.1 - A vigência do futuro contrato deverá observar o tempo necessário à entrega, ao pagamento do objeto
licitado e à disponibilidade de créditos orçamentários, sendo estabelecida no termo contratual.
4.2 - O objeto deverá ser entregue de forma parcelada em até 5 (cinco) dias úteis, após cada solicitação. 
4.2.1 - No caso de expedição de Autorização de Fornecimento (AF), a forma de entrega será única e
em até 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da solicitação.
4.3 - Os locais para entrega estão dispostos no Anexo XI - Endereço das Unidades Escolares da Rede
Municipal de Ensino, de segunda à sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos, nos horários de
entrega conforme seguem:
4.3.1 - CEIs e Escolas de período integral: das 07 horas às 17 horas;
4.3.2 - Escolas com funcionamento parcial: das 7 horas e 30 minutos às 11 horas e 30 minutos e das 13
horas e 30 minutos às 17 horas;
4.3.3 - Centro de Distribuição e Patrimônio da Secretaria de Educação de Joinville: das 07 horas às
13 horas;
4.4 - Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do contrato a
data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários referenciados no preâmbulo do referido
instrumento. 
 
CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
5.1 - A contratação do(s) proponente(s) vencedor(es) do presente Pregão será representada pela expedição
do Termo de Contrato/Autorização de Fornecimento (AF), da qual constará, no mínimo, identificação da
licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor,
local e prazo para entrega dos produtos conforme solicitação do Município.
5.2 - Convocação para assinatura do Contrato e/ou retirada da Autorização de Fornecimento (AF):
5.2.1 -  Homologado o resultado da licitação, os vencedores serão convocados para assinatura eletrônica
do contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da sua disponibilização



no Sistema Eletrônico de Informação (SEI).
5.2.2 - O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(s) receberá(ão) um e-mail no endereço cadastrado
informando a disponibilização do documento para assinatura eletrônica, o qual indicará o link para acesso.
5.2.3 - É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do documento
para assinatura no seu ambiente virtual.
5.3 - Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do prazo de validade de sua
proposta, se recusar a assinar o Contrato, poderá ser convocado outro proponente. Neste caso, será
observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo à sua
habilitação e, sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao Edital que será declarado o vencedor do
certame, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço.
5.3.1 - Se o vencedor se recusar a assinar o Contrato no prazo estabelecido, apresentar justificativa por
escrito não aceita pela Administração ou deixar de fazê-lo, além de decair do direito, sujeitar-se-á das
sanções previstas neste instrumento.
5.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o termo contratual e/ou Autorização de
Fornecimento (AF), o proponente vencedor obriga-se a fornecer os bens registrados, conforme
especificações e condições contidas na Ata de Registro de Preços, no Edital e seus anexos, e também na
proposta apresentada.
5.5 - Para assinatura eletrônica do Contrato o vencedor deverá:
5.5.1 - Apresentar certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda
Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do
domicílio ou sede do proponente e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em atendimento ao
ao art. 92, inciso XVI, da Lei nº 14.133/21 e a Certidão de Negativas Débitos Trabalhistas, conforme
Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
5.5.2 - Caso a assinatura do termo contratual seja realizada por um procurador designado pelo proponente,
deverá ser apresentada a procuração pública ou particular, com poderes específicos para representar o
interessado.
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1 - O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s)
vencedor(s) da licitação, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e
condições de pagamento.
6.1.1 - O Município responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações contratuais sempre
que devidamente autorizados pela Secretaria Gestora do Contrato, observados os limites do art 125 da Lei
nº 14.133/21.
6.2 - O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em
nome do Município, da qual deverá constar o número desta licitação, empenho e das negativas fiscais
regularizadas (Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a
Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
6.3 - As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e municipais
vigentes.
6.4 - O pagamento da Nota Fiscal será efetuado em até 30 (trinta) dias após o aceite da medição/produto,
de acordo com o Processo SEI de Gestão-Certificação de Documento Fiscal.
6.5 - Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como índice
de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
7.1 - A entrega do objeto só estará caracterizada mediante emissão de Autorização de Fornecimento/AF e
Termo de Contrato dos itens contratados.



7.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata,
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
7.3 - Os produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES
8.1 - As sanções que poderão ser aplicadas à CONTRATADA são as previstas na Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, nesta Licitação e no Contrato.
8.2 - Sanções que poderão ser cominadas à CONTRATADA, garantidos os direitos ao contraditório e à
ampla defesa: 
I) Advertência;
II) Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente:
a) De até 5%  nos casos de não celebrar contrato, inexecução parcial e descumprir as obrigações
decorrentes do contrato ou instrumento equivalente, correspondente ao valor total da proposta;
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor do contrato ou instrumento equivalente por dia que exceder
ao prazo para entrega do objeto, até o limite de 10% (dez por cento); 
c) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo sobre o valor total do contrato ou
instrumento equivalente, em percentual proporcional ao descumprimento, sem prejuízo da apuração e
reparação do dano que a exceder.
d) De até 15% (quinze por cento) nos casos de inexecução contratual total sobre o valor total do
contrato ou instrumento equivalente, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e
reparação do dano que a exceder.
e) De até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da proposta/contrato para os casos de apresentar
declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa; praticar ato fraudulento na execução do
contrato; comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.
III) Impedimento de licitar e contratar, com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, e
o descredenciamento do Cadastro de Fornecedor do Município de Joinville, pelo prazo de até 3 (três) anos,
sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais.
IV) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo
de 6 (seis) anos.
8.3 - A CONTRATADA será responsabilizada, pelo cometimento das seguintes infrações:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato ou instrumento equivalente;
d) não celebrar contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
e) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
f) apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato
ou instrumento equivalente;
g) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
i) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato ou instrumento equivalente. 
8.4 - As multas aplicáveis para o caso de praticar ato lesivo obedecerá o regramento previsto na Lei
Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e na Lei Municipal nº 8.983, de 06 de agosto de 2021 e na



regulamentação vigente.
8.5 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de
pagamento que a CONTRATADA tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias
da notificação.
8.6 - Nas sanções previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a natureza e a
gravidade da infração cometida; as circunstâncias agravantes ou atenuantes; as peculiaridades do caso
concreto; os danos que dela provierem para a Administração Pública; e a implantação ou o
aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle,
graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da CONTRATADA, nos
termos do que dispõe o art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
8.7 - As sanções  aplicadas serão registradas no cadastro da CONTRATADA e, para fins de publicidade,
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.
8.8 - Nenhum pagamento será realizado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de sanção ou inadimplência contratual.
8.9 - O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a 30% (trinta por cento)
do valor global do contrato, caso aconteça o CONTRATANTE terá o direito de rescindir o contrato
mediante notificação.
8.10 - As sanções acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.
8.11 - A aplicação das sanções poderá ocorrer por intermédio de meios alternativos de prevenção e
resolução de controvérsias, notadamente a conciliação, a mediação, o comitê de resolução de disputas e a
arbitragem, conforme previsto na Lei n 14.133/2021 e legislações municipais.
 
CLÁUSULA NONA  - DA ALTERAÇÃO DA ATA
9.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da
Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
9.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
9.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
9.4 - A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições
de habilitação atualizadas do fornecedor convocado.
9.5 - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;



b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado;
d) presentes razões de interesse público.
10.2 - O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
10.3 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força
maior devidamente comprovados.
10.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita
mediante publicação em imprensa oficial do Município.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS
ORDENS DE COMPRA
11.1 - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo
Órgão Gerenciador/Unidade de Suprimentos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Joinville -
SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102,
inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal.
 

Documento assinado eletronicamente por Samyr Youssef Baptista, Usuário Externo,
em 15/08/2023, às 15:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor (a) Executivo
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.LCT
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/2023

VALIDADE: 12 (doze) MESES
 
O Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Administração e Planejamento, doravante
denominada ÓRGÃO PROMOTOR, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e do Decreto
Municipal n° 51.742, de 08 de dezembro de 2022, Decreto Municipal n° 28.024, de 09 de dezembro de
2016, Decreto Municipal n° 45.013, de 17 de dezembro de 2021, e das demais normas legais aplicáveis
neste ato representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela Sra.
Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, em face das propostas apresentadas e do resultado do julgamento
do Pregão Eletrônico nº 071/2023, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa abaixo qualificada,
para futura e eventual Aquisição de carnes e frios destinados à elaboração da Merenda Escolar para
as Unidades Educacionais do Município de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritos no
Edital e seus anexos, que passam a fazer parte desta, e em conformidade com as disposições a seguir:
 
Nome da empresa: Alca Alimentos Ltda.
CNPJ:   20.785.999/0001-39
Endereço: Rua: Tuiutí, Nº 4.057     Bairro: Aventureiro               
Cidade: Joinville              Estado: SC
CEP: 89226-001
Telefone: (47) 3437-7777
Email: licitacao@alcaalimentos.com.br
Representante Legal: José Maurício Theodoro Fernandes  CPF:  680.448.608-00
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos observando o Decreto Federal nº
8.538/15, da seguinte forma:
a) Cota Principal, destinado à participação dos interessados que atendam às exigências estabelecidas neste
Edital;
b) Cota Reservada 25% - corresponde a até 25% das quantidades totais do objeto, destinado à participação
de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, sem prejuízo de sua participação nos itens exclusivos e na
cota principal.
1.2 - Será priorizada a aquisição/contratação do objeto das cotas reservadas, ressalvados os casos em
que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido,
justificadamente, de acordo com o §4° do art. 8° do Decreto n° 8.538/15.
1.3 - A presente ata tem por objeto o registro de preços para fornecimento, quando requerido, dos seguintes
itens:
 

Item Material/Serviço Medida Marca Quant. Valor
Unitário

Valor Total
(R$)



(R$)

3

13496 - CARNE MOÍDA
CONGELADA DE BOVINO -
COXÃO MOLE
Características Técnicas: Carne
bovina, moída de coxão mole, obtida a
partir da peça isenta de gordura, de
primeira qualidade, congelada. Deverá
apresentar coloração vermelho
brilhante. O produto não poderá
apresentar sinais de descongelamento
(cristais de gelo). A matéria- prima a
ser utilizada deverá estar isenta de
tecidos inferiores como ossos,
cartilagens, gordura parcial,
aponevroses, tendões, coágulos etc. O
produto não poderá apresentar mais do
que 5% de líquido após o
descongelamento. O produto não
poderá conter glúten. Não poderá
conter aditivos e coadjuvantes de
tecnologia/elaboração.
Cota Principal 75%

Quilograma ALCA 48.219  14,30  689.531,70

Total (R$):  689.531,70

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, contado a partir do 1º do útil subsequente à
data de divulgação no Portal Nacional de Contrações Públicas - PNCP, podendo ser prorrogado por igual
período, desde que demonstrado o preço vantajoso.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Joinville não será
obrigado a adquirir o objeto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro
de Preços, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada a
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, ou, cancelar a Ata na ocorrência de
alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a
ampla defesa.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO CADASTRO DE RESERVA
3.1 - Segue anexa a Ata de Formação do Cadastro de Reserva, composta por licitantes que aceitarem
praticar preço igual ao do licitante vencedor, observada a ordem de classificação do certame.
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS E DA FORMA DE ENTREGA DO OBJETO
4.1 - A vigência do futuro contrato deverá observar o tempo necessário à entrega, ao pagamento do objeto
licitado e à disponibilidade de créditos orçamentários, sendo estabelecida no termo contratual.
4.2 - O objeto deverá ser entregue de forma parcelada em até 5 (cinco) dias úteis, após cada solicitação. 
4.2.1 - No caso de expedição de Autorização de Fornecimento (AF), a forma de entrega será única e
em até 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da solicitação.
4.3 - Os locais para entrega estão dispostos no Anexo XI - Endereço das Unidades Escolares da Rede
Municipal de Ensino, de segunda à sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos, nos horários de
entrega conforme seguem:



4.3.1 - CEIs e Escolas de período integral: das 07 horas às 17 horas;
4.3.2 - Escolas com funcionamento parcial: das 7 horas e 30 minutos às 11 horas e 30 minutos e das 13
horas e 30 minutos às 17 horas;
4.3.3 - Centro de Distribuição e Patrimônio da Secretaria de Educação de Joinville: das 07 horas às
13 horas;
4.4 - Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do contrato a
data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários referenciados no preâmbulo do referido
instrumento. 
 
CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
5.1 - A contratação do(s) proponente(s) vencedor(es) do presente Pregão será representada pela expedição
do Termo de Contrato/Autorização de Fornecimento (AF), da qual constará, no mínimo, identificação da
licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor,
local e prazo para entrega dos produtos conforme solicitação do Município.
5.2 - Convocação para assinatura do Contrato e/ou retirada da Autorização de Fornecimento (AF):
5.2.1 -  Homologado o resultado da licitação, os vencedores serão convocados para assinatura eletrônica
do contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da sua disponibilização
no Sistema Eletrônico de Informação (SEI).
5.2.2 - O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(s) receberá(ão) um e-mail no endereço cadastrado
informando a disponibilização do documento para assinatura eletrônica, o qual indicará o link para acesso.
5.2.3 - É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do documento
para assinatura no seu ambiente virtual.
5.3 - Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do prazo de validade de sua
proposta, se recusar a assinar o Contrato, poderá ser convocado outro proponente. Neste caso, será
observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo à sua
habilitação e, sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao Edital que será declarado o vencedor do
certame, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço.
5.3.1 - Se o vencedor se recusar a assinar o Contrato no prazo estabelecido, apresentar justificativa por
escrito não aceita pela Administração ou deixar de fazê-lo, além de decair do direito, sujeitar-se-á das
sanções previstas neste instrumento.
5.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o termo contratual e/ou Autorização de
Fornecimento (AF), o proponente vencedor obriga-se a fornecer os bens registrados, conforme
especificações e condições contidas na Ata de Registro de Preços, no Edital e seus anexos, e também na
proposta apresentada.
5.5 - Para assinatura eletrônica do Contrato o vencedor deverá:
5.5.1 - Apresentar certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda
Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do
domicílio ou sede do proponente e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em atendimento ao
ao art. 92, inciso XVI, da Lei nº 14.133/21 e a Certidão de Negativas Débitos Trabalhistas, conforme
Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
5.5.2 - Caso a assinatura do termo contratual seja realizada por um procurador designado pelo proponente,
deverá ser apresentada a procuração pública ou particular, com poderes específicos para representar o
interessado.
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1 - O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s)
vencedor(s) da licitação, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e
condições de pagamento.



6.1.1 - O Município responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações contratuais sempre
que devidamente autorizados pela Secretaria Gestora do Contrato, observados os limites do art 125 da Lei
nº 14.133/21.
6.2 - O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em
nome do Município, da qual deverá constar o número desta licitação, empenho e das negativas fiscais
regularizadas (Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a
Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
6.3 - As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e municipais
vigentes.
6.4 - O pagamento da Nota Fiscal será efetuado em até 30 (trinta) dias após o aceite da medição/produto,
de acordo com o Processo SEI de Gestão-Certificação de Documento Fiscal.
6.5 - Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como índice
de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
7.1 - A entrega do objeto só estará caracterizada mediante emissão de Autorização de Fornecimento/AF e
Termo de Contrato dos itens contratados.
7.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata,
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
7.3 - Os produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES
8.1 - As sanções que poderão ser aplicadas à CONTRATADA são as previstas na Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, nesta Licitação e no Contrato.
8.2 - Sanções que poderão ser cominadas à CONTRATADA, garantidos os direitos ao contraditório e à
ampla defesa: 
I) Advertência;
II) Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente:
a) De até 5%  nos casos de não celebrar contrato, inexecução parcial e descumprir as obrigações
decorrentes do contrato ou instrumento equivalente, correspondente ao valor total da proposta;
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor do contrato ou instrumento equivalente por dia que exceder
ao prazo para entrega do objeto, até o limite de 10% (dez por cento); 
c) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo sobre o valor total do contrato ou
instrumento equivalente, em percentual proporcional ao descumprimento, sem prejuízo da apuração e
reparação do dano que a exceder.
d) De até 15% (quinze por cento) nos casos de inexecução contratual total sobre o valor total do
contrato ou instrumento equivalente, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e
reparação do dano que a exceder.
e) De até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da proposta/contrato para os casos de apresentar
declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa; praticar ato fraudulento na execução do
contrato; comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.
III) Impedimento de licitar e contratar, com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, e
o descredenciamento do Cadastro de Fornecedor do Município de Joinville, pelo prazo de até 3 (três) anos,
sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais.
IV) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo
de 6 (seis) anos.



8.3 - A CONTRATADA será responsabilizada, pelo cometimento das seguintes infrações:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato ou instrumento equivalente;
d) não celebrar contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
e) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
f) apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato
ou instrumento equivalente;
g) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
i) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato ou instrumento equivalente. 
8.4 - As multas aplicáveis para o caso de praticar ato lesivo obedecerá o regramento previsto na Lei
Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e na Lei Municipal nº 8.983, de 06 de agosto de 2021 e na
regulamentação vigente.
8.5 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de
pagamento que a CONTRATADA tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias
da notificação.
8.6 - Nas sanções previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a natureza e a
gravidade da infração cometida; as circunstâncias agravantes ou atenuantes; as peculiaridades do caso
concreto; os danos que dela provierem para a Administração Pública; e a implantação ou o
aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle,
graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da CONTRATADA, nos
termos do que dispõe o art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
8.7 - As sanções  aplicadas serão registradas no cadastro da CONTRATADA e, para fins de publicidade,
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.
8.8 - Nenhum pagamento será realizado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de sanção ou inadimplência contratual.
8.9 - O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a 30% (trinta por cento)
do valor global do contrato, caso aconteça o CONTRATANTE terá o direito de rescindir o contrato
mediante notificação.
8.10 - As sanções acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.
8.11 - A aplicação das sanções poderá ocorrer por intermédio de meios alternativos de prevenção e
resolução de controvérsias, notadamente a conciliação, a mediação, o comitê de resolução de disputas e a
arbitragem, conforme previsto na Lei n 14.133/2021 e legislações municipais.
 
CLÁUSULA NONA  - DA ALTERAÇÃO DA ATA
9.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da
Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
9.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:



a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
9.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
9.4 - A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições
de habilitação atualizadas do fornecedor convocado.
9.5 - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado;
d) presentes razões de interesse público.
10.2 - O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
10.3 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força
maior devidamente comprovados.
10.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita
mediante publicação em imprensa oficial do Município.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS
ORDENS DE COMPRA
11.1 - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo
Órgão Gerenciador/Unidade de Suprimentos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Joinville -
SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102,
inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Mauricio Theodoro Fernandes,
Usuário Externo, em 14/08/2023, às 12:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.



Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor (a) Executivo
(a), em 15/08/2023, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário (a), em
15/08/2023, às 16:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0017935182 e o código CRC 1FDE64D6.

Avenida Hermann August Lepper, 10 - Bairro Saguaçu - CEP 89221-005 - Joinville - SC -
www.joinville.sc.gov.br
23.0.198270-4

0017935182v8



ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.LCT
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/2023

VALIDADE: 12 (doze) MESES
 
O Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Administração e Planejamento, doravante
denominada ÓRGÃO PROMOTOR, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e do Decreto
Municipal n° 51.742, de 08 de dezembro de 2022, Decreto Municipal n° 28.024, de 09 de dezembro de
2016, Decreto Municipal n° 45.013, de 17 de dezembro de 2021, e das demais normas legais aplicáveis
neste ato representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela Sra.
Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, em face das propostas apresentadas e do resultado do julgamento
do Pregão Eletrônico nº 071/2023, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa abaixo qualificada,
para futura e eventual Aquisição de carnes e frios destinados à elaboração da Merenda Escolar para
as Unidades Educacionais do Município de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritos no
Edital e seus anexos, que passam a fazer parte desta, e em conformidade com as disposições a seguir:
 
Nome da empresa:  Comprandomais Com de Pescados e Prod. Alimentícios Ltda.
CNPJ:  23.248.814/0001-45
Endereço: Avenida Emanoel Pinto n° 320       -           Centro                
Cidade: Balneário Piçarras         Estado: SC
CEP: 88.380-000
Telefone: (47) 9 9212-7048
Email: comprandomaislicitacoes@gmail.com
Representante Legal:  Verginia Klann   CPF: 871.025.959-72
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos observando o Decreto Federal nº
8.538/15, da seguinte forma:
a) Cota Principal, destinado à participação dos interessados que atendam às exigências estabelecidas neste
Edital;
b) Cota Reservada 25% - corresponde a até 25% das quantidades totais do objeto, destinado à participação
de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, sem prejuízo de sua participação nos itens exclusivos e na
cota principal.
1.2 - Será priorizada a aquisição/contratação do objeto das cotas reservadas, ressalvados os casos em
que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido,
justificadamente, de acordo com o §4° do art. 8° do Decreto n° 8.538/15.
1.3 - A presente ata tem por objeto o registro de preços para fornecimento, quando requerido, dos seguintes
itens:
 

Item Material/Serviço Medida Marca Quant. Valor
Unitário

Valor Total
(R$)



(R$)

11

32216 - Peixe cação em cubos
Cação em cubos, com peso médio
de 25g a 40g por cubo, Congelado
Individualmente pela tecnologia
IQF(Individualy Quick Frozen).
Não poderá apresentar sinais de
descongelamento, presença de
vísceras, espinhas, couro (pele),
nadadeiras, cauda e cabeça. Não
deverá apresentar odor
desagradável, sabor rançoso ou de
amônia, textura gelatinosa ou com
indicativo de putrefação Deverá
apresentar carne firme e íntegra,
coloração branca característica,
sem hematomas e sem
enegrecimentos com sabor e odor
suave característico da espécie.
Após o descongelamento, o
produto poderá apresentar no
máximo 15% de líquidos, do peso
líquido do produto. Não poderá
contem impurezas, parasitas,
sujidades, aditivos ou substâncias
contaminantes. Não poderá conter:
Glúten, corantes, aromatizantes e
conservantes artificiais. 
Cota Principal 75%

KG
COSTA
SUL
PESCADOS

18.107  34,70  628.312,90

12 32216 - Peixe cação em cubos
Cação em cubos, com peso médio
de 25g a 40g por cubo, Congelado
Individualmente pela tecnologia
IQF(Individualy Quick Frozen).
Não poderá apresentar sinais de
descongelamento, presença de
vísceras, espinhas, couro (pele),
nadadeiras, cauda e cabeça. Não
deverá apresentar odor
desagradável, sabor rançoso ou de
amônia, textura gelatinosa ou com
indicativo de putrefação Deverá
apresentar carne firme e íntegra,
coloração branca característica,
sem hematomas e sem
enegrecimentos com sabor e odor
suave característico da espécie.
Após o descongelamento, o
produto poderá apresentar no
máximo 15% de líquidos, do peso
líquido do produto. Não poderá
contem impurezas, parasitas,
sujidades, aditivos ou substâncias
contaminantes. Não poderá conter:
Glúten, corantes, aromatizantes e

KG COSTA
SUL
PESCADOS

1.893  34,70  65.687,10



conservantes artificiais. 
Cota Reservada  25%

13

32217 - Peixe filé de cação
Cação em Filé, com peso dos filés
entre 80g a 150g, Congelado
Individualmente pela tecnologia
IQF (Individualy Quick Frozen).
Não poderá apresentar sinais de
descongelamento, presença de
vísceras, espinhas, couro (pele),
nadadeiras, cauda e cabeça. Não
deverá apresentar odor
desagradável, sabor rançoso ou de
amônia, textura gelatinosa ou com
indicativo de putrefação Deverá
apresentar carne firme e íntegra,
coloração branca característica,
sem hematomas e sem
enegrecimentos com sabor e odor
suave característico da espécie.
Após o descongelamento, o
produto poderá apresentar no
máximo 15% de líquidos, do peso
líquido do produto. Não poderá
contem impurezas, parasitas,
sujidades, aditivos ou substâncias
contaminantes. Não poderá conter:
Glúten, corantes, aromatizantes e
conservantes artificiais. 
Cota Principal 75%

KG
COSTA
SUL
PESCADOS

17.958  30,90  554.902,20

14 32217 - Peixe filé de cação
Cação em Filé, com peso dos filés
entre 80g a 150g, Congelado
Individualmente pela tecnologia
IQF (Individualy Quick Frozen).
Não poderá apresentar sinais de
descongelamento, presença de
vísceras, espinhas, couro (pele),
nadadeiras, cauda e cabeça. Não
deverá apresentar odor
desagradável, sabor rançoso ou de
amônia, textura gelatinosa ou com
indicativo de putrefação Deverá
apresentar carne firme e íntegra,
coloração branca característica,
sem hematomas e sem
enegrecimentos com sabor e odor
suave característico da espécie.
Após o descongelamento, o
produto poderá apresentar no
máximo 15% de líquidos, do peso
líquido do produto. Não poderá
contem impurezas, parasitas,
sujidades, aditivos ou substâncias
contaminantes. Não poderá conter:
Glúten, corantes, aromatizantes e

KG COSTA
SUL
PESCADOS

2.042  30,90  63.097,80



conservantes artificiais. 
Cota Reservada  25%

Total (R$): 1.312.000,00

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, contado a partir do 1º do útil subsequente à
data de divulgação no Portal Nacional de Contrações Públicas - PNCP, podendo ser prorrogado por igual
período, desde que demonstrado o preço vantajoso.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Joinville não será
obrigado a adquirir o objeto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro
de Preços, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada a
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, ou, cancelar a Ata na ocorrência de
alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a
ampla defesa.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO CADASTRO DE RESERVA
3.1 - Segue anexa a Ata de Formação do Cadastro de Reserva, composta por licitantes que aceitarem
praticar preço igual ao do licitante vencedor, observada a ordem de classificação do certame.
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS E DA FORMA DE ENTREGA DO OBJETO
4.1 - A vigência do futuro contrato deverá observar o tempo necessário à entrega, ao pagamento do objeto
licitado e à disponibilidade de créditos orçamentários, sendo estabelecida no termo contratual.
4.2 - O objeto deverá ser entregue de forma parcelada em até 5 (cinco) dias úteis, após cada solicitação. 
4.2.1 - No caso de expedição de Autorização de Fornecimento (AF), a forma de entrega será única e
em até 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da solicitação.
4.3 - Os locais para entrega estão dispostos no Anexo XI - Endereço das Unidades Escolares da Rede
Municipal de Ensino, de segunda à sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos, nos horários de
entrega conforme seguem:
4.3.1 - CEIs e Escolas de período integral: das 07 horas às 17 horas;
4.3.2 - Escolas com funcionamento parcial: das 7 horas e 30 minutos às 11 horas e 30 minutos e das 13
horas e 30 minutos às 17 horas;
4.3.3 - Centro de Distribuição e Patrimônio da Secretaria de Educação de Joinville: das 07 horas às
13 horas;
4.4 - Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do contrato a
data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários referenciados no preâmbulo do referido
instrumento. 
 
CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
5.1 - A contratação do(s) proponente(s) vencedor(es) do presente Pregão será representada pela expedição
do Termo de Contrato/Autorização de Fornecimento (AF), da qual constará, no mínimo, identificação da
licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor,
local e prazo para entrega dos produtos conforme solicitação do Município.
5.2 - Convocação para assinatura do Contrato e/ou retirada da Autorização de Fornecimento (AF):
5.2.1 -  Homologado o resultado da licitação, os vencedores serão convocados para assinatura eletrônica
do contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da sua disponibilização
no Sistema Eletrônico de Informação (SEI).



5.2.2 - O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(s) receberá(ão) um e-mail no endereço cadastrado
informando a disponibilização do documento para assinatura eletrônica, o qual indicará o link para acesso.
5.2.3 - É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do documento
para assinatura no seu ambiente virtual.
5.3 - Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do prazo de validade de sua
proposta, se recusar a assinar o Contrato, poderá ser convocado outro proponente. Neste caso, será
observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo à sua
habilitação e, sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao Edital que será declarado o vencedor do
certame, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço.
5.3.1 - Se o vencedor se recusar a assinar o Contrato no prazo estabelecido, apresentar justificativa por
escrito não aceita pela Administração ou deixar de fazê-lo, além de decair do direito, sujeitar-se-á das
sanções previstas neste instrumento.
5.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o termo contratual e/ou Autorização de
Fornecimento (AF), o proponente vencedor obriga-se a fornecer os bens registrados, conforme
especificações e condições contidas na Ata de Registro de Preços, no Edital e seus anexos, e também na
proposta apresentada.
5.5 - Para assinatura eletrônica do Contrato o vencedor deverá:
5.5.1 - Apresentar certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda
Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do
domicílio ou sede do proponente e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em atendimento ao
ao art. 92, inciso XVI, da Lei nº 14.133/21 e a Certidão de Negativas Débitos Trabalhistas, conforme
Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
5.5.2 - Caso a assinatura do termo contratual seja realizada por um procurador designado pelo proponente,
deverá ser apresentada a procuração pública ou particular, com poderes específicos para representar o
interessado.
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1 - O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s)
vencedor(s) da licitação, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e
condições de pagamento.
6.1.1 - O Município responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações contratuais sempre
que devidamente autorizados pela Secretaria Gestora do Contrato, observados os limites do art 125 da Lei
nº 14.133/21.
6.2 - O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em
nome do Município, da qual deverá constar o número desta licitação, empenho e das negativas fiscais
regularizadas (Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a
Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
6.3 - As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e municipais
vigentes.
6.4 - O pagamento da Nota Fiscal será efetuado em até 30 (trinta) dias após o aceite da medição/produto,
de acordo com o Processo SEI de Gestão-Certificação de Documento Fiscal.
6.5 - Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como índice
de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
7.1 - A entrega do objeto só estará caracterizada mediante emissão de Autorização de Fornecimento/AF e
Termo de Contrato dos itens contratados.
7.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata,
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.



7.3 - Os produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES
8.1 - As sanções que poderão ser aplicadas à CONTRATADA são as previstas na Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, nesta Licitação e no Contrato.
8.2 - Sanções que poderão ser cominadas à CONTRATADA, garantidos os direitos ao contraditório e à
ampla defesa: 
I) Advertência;
II) Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente:
a) De até 5%  nos casos de não celebrar contrato, inexecução parcial e descumprir as obrigações
decorrentes do contrato ou instrumento equivalente, correspondente ao valor total da proposta;
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor do contrato ou instrumento equivalente por dia que exceder
ao prazo para entrega do objeto, até o limite de 10% (dez por cento); 
c) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo sobre o valor total do contrato ou
instrumento equivalente, em percentual proporcional ao descumprimento, sem prejuízo da apuração e
reparação do dano que a exceder.
d) De até 15% (quinze por cento) nos casos de inexecução contratual total sobre o valor total do
contrato ou instrumento equivalente, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e
reparação do dano que a exceder.
e) De até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da proposta/contrato para os casos de apresentar
declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa; praticar ato fraudulento na execução do
contrato; comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.
III) Impedimento de licitar e contratar, com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, e
o descredenciamento do Cadastro de Fornecedor do Município de Joinville, pelo prazo de até 3 (três) anos,
sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais.
IV) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo
de 6 (seis) anos.
8.3 - A CONTRATADA será responsabilizada, pelo cometimento das seguintes infrações:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato ou instrumento equivalente;
d) não celebrar contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
e) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
f) apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato
ou instrumento equivalente;
g) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
i) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato ou instrumento equivalente. 
8.4 - As multas aplicáveis para o caso de praticar ato lesivo obedecerá o regramento previsto na Lei
Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e na Lei Municipal nº 8.983, de 06 de agosto de 2021 e na
regulamentação vigente.



8.5 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de
pagamento que a CONTRATADA tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias
da notificação.
8.6 - Nas sanções previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a natureza e a
gravidade da infração cometida; as circunstâncias agravantes ou atenuantes; as peculiaridades do caso
concreto; os danos que dela provierem para a Administração Pública; e a implantação ou o
aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle,
graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da CONTRATADA, nos
termos do que dispõe o art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
8.7 - As sanções  aplicadas serão registradas no cadastro da CONTRATADA e, para fins de publicidade,
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.
8.8 - Nenhum pagamento será realizado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de sanção ou inadimplência contratual.
8.9 - O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a 30% (trinta por cento)
do valor global do contrato, caso aconteça o CONTRATANTE terá o direito de rescindir o contrato
mediante notificação.
8.10 - As sanções acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.
8.11 - A aplicação das sanções poderá ocorrer por intermédio de meios alternativos de prevenção e
resolução de controvérsias, notadamente a conciliação, a mediação, o comitê de resolução de disputas e a
arbitragem, conforme previsto na Lei n 14.133/2021 e legislações municipais.
 
CLÁUSULA NONA  - DA ALTERAÇÃO DA ATA
9.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da
Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
9.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
9.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
9.4 - A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições
de habilitação atualizadas do fornecedor convocado.
9.5 - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;



b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado;
d) presentes razões de interesse público.
10.2 - O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
10.3 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força
maior devidamente comprovados.
10.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita
mediante publicação em imprensa oficial do Município.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS
ORDENS DE COMPRA
11.1 - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo
Órgão Gerenciador/Unidade de Suprimentos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Joinville -
SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102,
inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal.
 

Documento assinado eletronicamente por Verginia Klann, Usuário Externo, em
09/08/2023, às 19:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor (a) Executivo
(a), em 10/08/2023, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário (a), em
10/08/2023, às 17:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.LCT
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/2023

VALIDADE: 12 (doze) MESES
 
O Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Administração e Planejamento, doravante
denominada ÓRGÃO PROMOTOR, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e do Decreto
Municipal n° 51.742, de 08 de dezembro de 2022, Decreto Municipal n° 28.024, de 09 de dezembro de
2016, Decreto Municipal n° 45.013, de 17 de dezembro de 2021, e das demais normas legais aplicáveis
neste ato representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela Sra.
Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, em face das propostas apresentadas e do resultado do julgamento
do Pregão Eletrônico nº 071/2023, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa abaixo qualificada,
para futura e eventual Aquisição de carnes e frios destinados à elaboração da Merenda Escolar para
as Unidades Educacionais do Município de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritos no
Edital e seus anexos, que passam a fazer parte desta, e em conformidade com as disposições a seguir:
 
Nome da empresa:  LE Comercio Atacadista Eireli 
CNPJ:  06.915.456/0001-68
Endereço: Rua:   Edgar Linhares,   Nº 770        -           Nova Esperança              
Cidade:   Baln. Camboriú           Estado: SC
CEP: 88.336-210
Telefone: (47) 3360-8485
Email: licitacao1@lecomercioatacadista.com.br
Representante Legal: Ricardo Luiz Alves                   CPF: 040.202.799-00
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos observando o Decreto Federal nº
8.538/15, da seguinte forma:
a) Cota Principal, destinado à participação dos interessados que atendam às exigências estabelecidas neste
Edital;
b) Cota Reservada 25% - corresponde a até 25% das quantidades totais do objeto, destinado à participação
de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, sem prejuízo de sua participação nos itens exclusivos e na
cota principal.
1.2 - Será priorizada a aquisição/contratação do objeto das cotas reservadas, ressalvados os casos em
que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido,
justificadamente, de acordo com o §4° do art. 8° do Decreto n° 8.538/15.
1.3 - A presente ata tem por objeto o registro de preços para fornecimento, quando requerido, dos seguintes
itens:
 

Item Material/Serviço Medida Marca Quant. Valor
Unitário

Valor Total
(R$)



(R$)

16

7269 - Requeijão Cremoso.
Ingredientes: creme de leite,
leite, água, sal, fermentos
lácteos e conservantes.
Características Técnicas:
Produto refrigerado obtido
pela fusão de massa coalhada,
por coagulação (ácida ou
enzimática) do leite,
adicionado de creme de leite.
Sabor suave, pouco salgado.
Contendo até 170mg de sódio
na porção de 30g.  Não
poderá conter glúten e
gordura trans. Sem
condimentos, especiarias,
amido, corante, aromatizantes
e flavorizantes.
Cota Reservada  25%

KG FRIMESA 1.385  56,40  78.114,00

17

19142 - Aipim
congelado            
Ausência de defeitos sérios.
Características gerais:
Compactos e firmes,
descascados, crus, lavados e
cortados em pedaços,
congelado e embalado. Não
deverá apresentar cristais de
gelo. Com formato e cor
característico.
Cota Principal 75%

Quilograma TERRA
VIVA 7.500  11,99  89.925,00

18

19142 - Aipim
congelado            
Ausência de defeitos sérios.
Características gerais:
Compactos e firmes,
descascados, crus, lavados e
cortados em pedaços,
congelado e embalado. Não
deverá apresentar cristais de
gelo. Com formato e cor
característico.
Cota Reservada  25%

Quilograma TERRA
VIVA 2.500  11,99  29.975,00

19

6302 - Milho verde congelado
 Ingredientes: Milho verde.
Não poderá conter glúten.
Cota Principal 75%

Quilograma COPACOL 16.993  24,15  410.380,95

20

6302 - Milho verde congelado
 Ingredientes: Milho verde.
Não poderá conter glúten.
Cota Reservada  25%

Quilograma COPACOL 3.007  24,15  72.619,05



27

22762 - Iogurte sabores
variados
Leite pasteurizado ou semi-
desnatado, açúcar, polpa da
fruta, aroma natural da fruta,
estabilizantes, conservantes e
fermento lácteo.  Não poderá
conter corante artificial,
edulcorante e glúten. O
produto não deverá apresentar
sinais de sujidade, corpos
estranhos ao produto, cor não
característica do produto,
sabor ácido intenso ou
problemas na vedação da
embalagem. Embalagem:
pacote plástico (filme
poliestileno) ou garrafa
plástica (de polipropileno).
Cota Principal 75%

Kg HOLANDES 25.741  12,85  330.771,85

28

22762 - Iogurte sabores
variados
Leite pasteurizado ou semi-
desnatado, açúcar, polpa da
fruta, aroma natural da fruta,
estabilizantes, conservantes e
fermento lácteo.  Não poderá
conter corante artificial,
edulcorante e glúten. O
produto não deverá apresentar
sinais de sujidade, corpos
estranhos ao produto, cor não
característica do produto,
sabor ácido intenso ou
problemas na vedação da
embalagem. Embalagem:
pacote plástico (filme
poliestileno) ou garrafa
plástica (de polipropileno).
Cota Reservada  25%

Kg HOLANDES 4.259  12,85  54.728,15

Total (R$):  1.066.514,00

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, contado a partir do 1º do útil subsequente à
data de divulgação no Portal Nacional de Contrações Públicas - PNCP, podendo ser prorrogado por igual
período, desde que demonstrado o preço vantajoso.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Joinville não será
obrigado a adquirir o objeto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro
de Preços, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada a
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, ou, cancelar a Ata na ocorrência de
alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a
ampla defesa.



 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO CADASTRO DE RESERVA
3.1 - Segue anexa a Ata de Formação do Cadastro de Reserva, composta por licitantes que aceitarem
praticar preço igual ao do licitante vencedor, observada a ordem de classificação do certame.
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS E DA FORMA DE ENTREGA DO OBJETO
4.1 - A vigência do futuro contrato deverá observar o tempo necessário à entrega, ao pagamento do objeto
licitado e à disponibilidade de créditos orçamentários, sendo estabelecida no termo contratual.
4.2 - O objeto deverá ser entregue de forma parcelada em até 5 (cinco) dias úteis, após cada solicitação. 
4.2.1 - No caso de expedição de Autorização de Fornecimento (AF), a forma de entrega será única e
em até 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da solicitação.
4.3 - Os locais para entrega estão dispostos no Anexo XI - Endereço das Unidades Escolares da Rede
Municipal de Ensino, de segunda à sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos, nos horários de
entrega conforme seguem:
4.3.1 - CEIs e Escolas de período integral: das 07 horas às 17 horas;
4.3.2 - Escolas com funcionamento parcial: das 7 horas e 30 minutos às 11 horas e 30 minutos e das 13
horas e 30 minutos às 17 horas;
4.3.3 - Centro de Distribuição e Patrimônio da Secretaria de Educação de Joinville: das 07 horas às
13 horas;
4.4 - Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do contrato a
data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários referenciados no preâmbulo do referido
instrumento. 
 
CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
5.1 - A contratação do(s) proponente(s) vencedor(es) do presente Pregão será representada pela expedição
do Termo de Contrato/Autorização de Fornecimento (AF), da qual constará, no mínimo, identificação da
licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor,
local e prazo para entrega dos produtos conforme solicitação do Município.
5.2 - Convocação para assinatura do Contrato e/ou retirada da Autorização de Fornecimento (AF):
5.2.1 -  Homologado o resultado da licitação, os vencedores serão convocados para assinatura eletrônica
do contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da sua disponibilização
no Sistema Eletrônico de Informação (SEI).
5.2.2 - O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(s) receberá(ão) um e-mail no endereço cadastrado
informando a disponibilização do documento para assinatura eletrônica, o qual indicará o link para acesso.
5.2.3 - É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do documento
para assinatura no seu ambiente virtual.
5.3 - Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do prazo de validade de sua
proposta, se recusar a assinar o Contrato, poderá ser convocado outro proponente. Neste caso, será
observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo à sua
habilitação e, sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao Edital que será declarado o vencedor do
certame, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço.
5.3.1 - Se o vencedor se recusar a assinar o Contrato no prazo estabelecido, apresentar justificativa por
escrito não aceita pela Administração ou deixar de fazê-lo, além de decair do direito, sujeitar-se-á das
sanções previstas neste instrumento.
5.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o termo contratual e/ou Autorização de
Fornecimento (AF), o proponente vencedor obriga-se a fornecer os bens registrados, conforme
especificações e condições contidas na Ata de Registro de Preços, no Edital e seus anexos, e também na
proposta apresentada.



5.5 - Para assinatura eletrônica do Contrato o vencedor deverá:
5.5.1 - Apresentar certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda
Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do
domicílio ou sede do proponente e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em atendimento ao
ao art. 92, inciso XVI, da Lei nº 14.133/21 e a Certidão de Negativas Débitos Trabalhistas, conforme
Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
5.5.2 - Caso a assinatura do termo contratual seja realizada por um procurador designado pelo proponente,
deverá ser apresentada a procuração pública ou particular, com poderes específicos para representar o
interessado.
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1 - O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s)
vencedor(s) da licitação, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e
condições de pagamento.
6.1.1 - O Município responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações contratuais sempre
que devidamente autorizados pela Secretaria Gestora do Contrato, observados os limites do art 125 da Lei
nº 14.133/21.
6.2 - O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em
nome do Município, da qual deverá constar o número desta licitação, empenho e das negativas fiscais
regularizadas (Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a
Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
6.3 - As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e municipais
vigentes.
6.4 - O pagamento da Nota Fiscal será efetuado em até 30 (trinta) dias após o aceite da medição/produto,
de acordo com o Processo SEI de Gestão-Certificação de Documento Fiscal.
6.5 - Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como índice
de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
7.1 - A entrega do objeto só estará caracterizada mediante emissão de Autorização de Fornecimento/AF e
Termo de Contrato dos itens contratados.
7.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata,
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
7.3 - Os produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES
8.1 - As sanções que poderão ser aplicadas à CONTRATADA são as previstas na Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, nesta Licitação e no Contrato.
8.2 - Sanções que poderão ser cominadas à CONTRATADA, garantidos os direitos ao contraditório e à
ampla defesa: 
I) Advertência;
II) Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente:
a) De até 5%  nos casos de não celebrar contrato, inexecução parcial e descumprir as obrigações
decorrentes do contrato ou instrumento equivalente, correspondente ao valor total da proposta;
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor do contrato ou instrumento equivalente por dia que exceder
ao prazo para entrega do objeto, até o limite de 10% (dez por cento); 



c) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo sobre o valor total do contrato ou
instrumento equivalente, em percentual proporcional ao descumprimento, sem prejuízo da apuração e
reparação do dano que a exceder.
d) De até 15% (quinze por cento) nos casos de inexecução contratual total sobre o valor total do
contrato ou instrumento equivalente, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e
reparação do dano que a exceder.
e) De até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da proposta/contrato para os casos de apresentar
declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa; praticar ato fraudulento na execução do
contrato; comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.
III) Impedimento de licitar e contratar, com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, e
o descredenciamento do Cadastro de Fornecedor do Município de Joinville, pelo prazo de até 3 (três) anos,
sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais.
IV) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo
de 6 (seis) anos.
8.3 - A CONTRATADA será responsabilizada, pelo cometimento das seguintes infrações:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato ou instrumento equivalente;
d) não celebrar contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
e) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
f) apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato
ou instrumento equivalente;
g) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
i) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato ou instrumento equivalente. 
8.4 - As multas aplicáveis para o caso de praticar ato lesivo obedecerá o regramento previsto na Lei
Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e na Lei Municipal nº 8.983, de 06 de agosto de 2021 e na
regulamentação vigente.
8.5 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de
pagamento que a CONTRATADA tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias
da notificação.
8.6 - Nas sanções previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a natureza e a
gravidade da infração cometida; as circunstâncias agravantes ou atenuantes; as peculiaridades do caso
concreto; os danos que dela provierem para a Administração Pública; e a implantação ou o
aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle,
graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da CONTRATADA, nos
termos do que dispõe o art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
8.7 - As sanções  aplicadas serão registradas no cadastro da CONTRATADA e, para fins de publicidade,
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.
8.8 - Nenhum pagamento será realizado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de sanção ou inadimplência contratual.
8.9 - O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a 30% (trinta por cento)
do valor global do contrato, caso aconteça o CONTRATANTE terá o direito de rescindir o contrato



mediante notificação.
8.10 - As sanções acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.
8.11 - A aplicação das sanções poderá ocorrer por intermédio de meios alternativos de prevenção e
resolução de controvérsias, notadamente a conciliação, a mediação, o comitê de resolução de disputas e a
arbitragem, conforme previsto na Lei n 14.133/2021 e legislações municipais.
 
CLÁUSULA NONA  - DA ALTERAÇÃO DA ATA
9.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da
Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
9.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
9.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
9.4 - A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições
de habilitação atualizadas do fornecedor convocado.
9.5 - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado;
d) presentes razões de interesse público.
10.2 - O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
10.3 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força
maior devidamente comprovados.
10.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita
mediante publicação em imprensa oficial do Município.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS
ORDENS DE COMPRA



11.1 - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo
Órgão Gerenciador/Unidade de Suprimentos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Joinville -
SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102,
inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal.
 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Luiz Alves, Usuário Externo, em
11/08/2023, às 08:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor (a) Executivo
(a), em 11/08/2023, às 14:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário (a), em
14/08/2023, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0017935265 e o código CRC A68A7F6C.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.LCT
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/2023

VALIDADE: 12 (doze) MESES
 

O Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Administração e Planejamento, doravante
denominada ÓRGÃO PROMOTOR, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e do Decreto
Municipal n° 51.742, de 08 de dezembro de 2022, Decreto Municipal n° 28.024, de 09 de dezembro de
2016, Decreto Municipal n° 45.013, de 17 de dezembro de 2021, e das demais normas legais aplicáveis
neste ato representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela Sra.
Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, em face das propostas apresentadas e do resultado do julgamento
do Pregão Eletrônico nº 071/2023, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa abaixo qualificada,
para futura e eventual Aquisição de carnes e frios destinados à elaboração da Merenda Escolar para
as Unidades Educacionais do Município de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritos no
Edital e seus anexos, que passam a fazer parte desta, e em conformidade com as disposições a seguir:
 
Nome da empresa:  Juttel Alimentos Ltda.
CNPJ:  35.587.743/0001-94
Endereço: Rua João Tertulino Duarte, S/N°            -                Bairro: Zona Rural
Cidade: São João do Itaperiú          Estado: SC
CEP: 88.395-000
Telefone: (47) 3458-0234
Email: licitacoes@juttelalimentos.com.br
Representante Legal: Adriana Watzko   CPF: 008.055.519-56
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos observando o Decreto Federal nº
8.538/15, da seguinte forma:
a) Cota Principal, destinado à participação dos interessados que atendam às exigências estabelecidas neste
Edital;
b) Cota Reservada 25% - corresponde a até 25% das quantidades totais do objeto, destinado à participação
de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, sem prejuízo de sua participação nos itens exclusivos e na
cota principal.
1.2 - Será priorizada a aquisição/contratação do objeto das cotas reservadas, ressalvados os casos em
que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido,
justificadamente, de acordo com o §4° do art. 8° do Decreto n° 8.538/15.
1.3 - A presente ata tem por objeto o registro de preços para fornecimento, quando requerido, dos seguintes
itens:
 

Item Material/Serviço Medida Marca Quant. Valor
Unitário

Valor Total
(R$)



(R$)

4

13496 - CARNE MOÍDA
CONGELADA DE BOVINO -
COXÃO MOLE
Características Técnicas: Carne
bovina, moída de coxão mole,
obtida a partir da peça isenta de
gordura, de primeira qualidade,
congelada. Deverá apresentar
coloração vermelho brilhante. O
produto não poderá apresentar
sinais de descongelamento (cristais
de gelo). A matéria- prima a ser
utilizada deverá estar isenta de
tecidos inferiores como ossos,
cartilagens, gordura parcial,
aponevroses, tendões, coágulos
etc. O produto não poderá
apresentar mais do que 5% de
líquido após o descongelamento. O
produto não poderá conter glúten.
Não poderá conter aditivos e
coadjuvantes de
tecnologia/elaboração.
Cota Reservada  25%

Quilograma King
Alimentos 1.781  21,20  37.757,20

22

32212 - Queijo prato fatiado
Características técnicas: Leite
pasteurizado, fermento lácteo,
coagulante (coalho), cloreto de
sódio e cloreto de cálcio. Produto
refrigerado. Queijo prato fatiado
com peso máximo de 20g por fatia.
As fatias devem ter um padrão de
fatiamento e serem facilmente
separadas. Deverá derreter
integralmente quando submetido à
alta temperatura. Não poderá
conter corantes artificiais e sinais
de mofo.
Cota Reservada  25%

KG Lactovale 1.203  47,50  57.142,50

25 25098 - Manteiga sem sal
Manteiga sem sal. Produto
gorduroso obtido pela bateção de
creme pasteurizado derivado
exclusivamente do leite de vaca. A
matéria gorda da manteiga deverá
estar composta exclusivamente de
gordura láctea.  Características
sensoriais - Aspecto: Consistência
sólida, pastosa à temperatura de
20ºC, de textura lisa uniforme.
Cor: Branco amarelada, sem
manchas ou pontos de outra
coloração. Sabor e odor: De sabor
suave, característico, sem sabor

KG Lactovale 8.885  46,48  412.974,80



e/ou odor estranho ao produto.  A
manteiga não poderá apresentar
adição de sal, corantes naturais ou
artificiais, nem mistura de outras
substâncias.  Não poderá conter
matérias estranhas macro e
microscópicamente visíveis.  Não
poderá conter glúten.  O produto
deverá estar acondicionado em
forma de tablete revestido por
papel aluminizado, por embalagem
plástica ou potes plásticos
contendo até 500g 
Cota Principal 75%

26

25098 - Manteiga sem sal
Manteiga sem sal. Produto
gorduroso obtido pela bateção de
creme pasteurizado derivado
exclusivamente do leite de vaca. A
matéria gorda da manteiga deverá
estar composta exclusivamente de
gordura láctea.  Características
sensoriais - Aspecto: Consistência
sólida, pastosa à temperatura de
20ºC, de textura lisa uniforme.
Cor: Branco amarelada, sem
manchas ou pontos de outra
coloração. Sabor e odor: De sabor
suave, característico, sem sabor
e/ou odor estranho ao produto.  A
manteiga não poderá apresentar
adição de sal, corantes naturais ou
artificiais, nem mistura de outras
substâncias.  Não poderá conter
matérias estranhas macro e
microscópicamente visíveis.  Não
poderá conter glúten.  O produto
deverá estar acondicionado em
forma de tablete revestido por
papel aluminizado, por embalagem
plástica ou potes plásticos
contendo até 500g 
Cota Reservada  25%

KG Lactovale 1.115  46,48  51.825,20

Total (R$): 559.699,70

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, contado a partir do 1º do útil subsequente à
data de divulgação no Portal Nacional de Contrações Públicas - PNCP, podendo ser prorrogado por igual
período, desde que demonstrado o preço vantajoso.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Joinville não será
obrigado a adquirir o objeto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro
de Preços, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada a
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, ou, cancelar a Ata na ocorrência de



alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a
ampla defesa.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO CADASTRO DE RESERVA
3.1 - Segue anexa a Ata de Formação do Cadastro de Reserva, composta por licitantes que aceitarem
praticar preço igual ao do licitante vencedor, observada a ordem de classificação do certame.
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS E DA FORMA DE ENTREGA DO OBJETO
4.1 - A vigência do futuro contrato deverá observar o tempo necessário à entrega, ao pagamento do objeto
licitado e à disponibilidade de créditos orçamentários, sendo estabelecida no termo contratual.
4.2 - O objeto deverá ser entregue de forma parcelada em até 5 (cinco) dias úteis, após cada solicitação. 
4.2.1 - No caso de expedição de Autorização de Fornecimento (AF), a forma de entrega será única e
em até 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da solicitação.
4.3 - Os locais para entrega estão dispostos no Anexo XI - Endereço das Unidades Escolares da Rede
Municipal de Ensino, de segunda à sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos, nos horários de
entrega conforme seguem:
4.3.1 - CEIs e Escolas de período integral: das 07 horas às 17 horas;
4.3.2 - Escolas com funcionamento parcial: das 7 horas e 30 minutos às 11 horas e 30 minutos e das 13
horas e 30 minutos às 17 horas;
4.3.3 - Centro de Distribuição e Patrimônio da Secretaria de Educação de Joinville: das 07 horas às
13 horas;
4.4 - Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do contrato a
data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários referenciados no preâmbulo do referido
instrumento. 
 
CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
5.1 - A contratação do(s) proponente(s) vencedor(es) do presente Pregão será representada pela expedição
do Termo de Contrato/Autorização de Fornecimento (AF), da qual constará, no mínimo, identificação da
licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor,
local e prazo para entrega dos produtos conforme solicitação do Município.
5.2 - Convocação para assinatura do Contrato e/ou retirada da Autorização de Fornecimento (AF):
5.2.1 -  Homologado o resultado da licitação, os vencedores serão convocados para assinatura eletrônica
do contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da sua disponibilização
no Sistema Eletrônico de Informação (SEI).
5.2.2 - O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(s) receberá(ão) um e-mail no endereço cadastrado
informando a disponibilização do documento para assinatura eletrônica, o qual indicará o link para acesso.
5.2.3 - É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do documento
para assinatura no seu ambiente virtual.
5.3 - Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do prazo de validade de sua
proposta, se recusar a assinar o Contrato, poderá ser convocado outro proponente. Neste caso, será
observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo à sua
habilitação e, sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao Edital que será declarado o vencedor do
certame, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço.
5.3.1 - Se o vencedor se recusar a assinar o Contrato no prazo estabelecido, apresentar justificativa por
escrito não aceita pela Administração ou deixar de fazê-lo, além de decair do direito, sujeitar-se-á das
sanções previstas neste instrumento.



5.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o termo contratual e/ou Autorização de
Fornecimento (AF), o proponente vencedor obriga-se a fornecer os bens registrados, conforme
especificações e condições contidas na Ata de Registro de Preços, no Edital e seus anexos, e também na
proposta apresentada.
5.5 - Para assinatura eletrônica do Contrato o vencedor deverá:
5.5.1 - Apresentar certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda
Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do
domicílio ou sede do proponente e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em atendimento ao
ao art. 92, inciso XVI, da Lei nº 14.133/21 e a Certidão de Negativas Débitos Trabalhistas, conforme
Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
5.5.2 - Caso a assinatura do termo contratual seja realizada por um procurador designado pelo proponente,
deverá ser apresentada a procuração pública ou particular, com poderes específicos para representar o
interessado.
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1 - O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s)
vencedor(s) da licitação, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e
condições de pagamento.
6.1.1 - O Município responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações contratuais sempre
que devidamente autorizados pela Secretaria Gestora do Contrato, observados os limites do art 125 da Lei
nº 14.133/21.
6.2 - O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em
nome do Município, da qual deverá constar o número desta licitação, empenho e das negativas fiscais
regularizadas (Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a
Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
6.3 - As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e municipais
vigentes.
6.4 - O pagamento da Nota Fiscal será efetuado em até 30 (trinta) dias após o aceite da medição/produto,
de acordo com o Processo SEI de Gestão-Certificação de Documento Fiscal.
6.5 - Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como índice
de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
7.1 - A entrega do objeto só estará caracterizada mediante emissão de Autorização de Fornecimento/AF e
Termo de Contrato dos itens contratados.
7.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata,
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
7.3 - Os produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES
8.1 - As sanções que poderão ser aplicadas à CONTRATADA são as previstas na Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, nesta Licitação e no Contrato.
8.2 - Sanções que poderão ser cominadas à CONTRATADA, garantidos os direitos ao contraditório e à
ampla defesa: 
I) Advertência;
II) Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente:



a) De até 5%  nos casos de não celebrar contrato, inexecução parcial e descumprir as obrigações
decorrentes do contrato ou instrumento equivalente, correspondente ao valor total da proposta;
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor do contrato ou instrumento equivalente por dia que exceder
ao prazo para entrega do objeto, até o limite de 10% (dez por cento); 
c) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo sobre o valor total do contrato ou
instrumento equivalente, em percentual proporcional ao descumprimento, sem prejuízo da apuração e
reparação do dano que a exceder.
d) De até 15% (quinze por cento) nos casos de inexecução contratual total sobre o valor total do
contrato ou instrumento equivalente, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e
reparação do dano que a exceder.
e) De até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da proposta/contrato para os casos de apresentar
declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa; praticar ato fraudulento na execução do
contrato; comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.
III) Impedimento de licitar e contratar, com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, e
o descredenciamento do Cadastro de Fornecedor do Município de Joinville, pelo prazo de até 3 (três) anos,
sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais.
IV) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo
de 6 (seis) anos.
8.3 - A CONTRATADA será responsabilizada, pelo cometimento das seguintes infrações:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato ou instrumento equivalente;
d) não celebrar contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
e) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
f) apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato
ou instrumento equivalente;
g) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
i) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato ou instrumento equivalente. 
8.4 - As multas aplicáveis para o caso de praticar ato lesivo obedecerá o regramento previsto na Lei
Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e na Lei Municipal nº 8.983, de 06 de agosto de 2021 e na
regulamentação vigente.
8.5 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de
pagamento que a CONTRATADA tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias
da notificação.
8.6 - Nas sanções previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a natureza e a
gravidade da infração cometida; as circunstâncias agravantes ou atenuantes; as peculiaridades do caso
concreto; os danos que dela provierem para a Administração Pública; e a implantação ou o
aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle,
graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da CONTRATADA, nos
termos do que dispõe o art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
8.7 - As sanções  aplicadas serão registradas no cadastro da CONTRATADA e, para fins de publicidade,
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.



8.8 - Nenhum pagamento será realizado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de sanção ou inadimplência contratual.
8.9 - O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a 30% (trinta por cento)
do valor global do contrato, caso aconteça o CONTRATANTE terá o direito de rescindir o contrato
mediante notificação.
8.10 - As sanções acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.
8.11 - A aplicação das sanções poderá ocorrer por intermédio de meios alternativos de prevenção e
resolução de controvérsias, notadamente a conciliação, a mediação, o comitê de resolução de disputas e a
arbitragem, conforme previsto na Lei n 14.133/2021 e legislações municipais.
 
CLÁUSULA NONA  - DA ALTERAÇÃO DA ATA
9.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da
Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
9.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
9.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
9.4 - A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições
de habilitação atualizadas do fornecedor convocado.
9.5 - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado;
d) presentes razões de interesse público.
10.2 - O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
10.3 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força
maior devidamente comprovados.
10.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita
mediante publicação em imprensa oficial do Município.



 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS
ORDENS DE COMPRA
11.1 - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo
Órgão Gerenciador/Unidade de Suprimentos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Joinville -
SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102,
inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal.

Documento assinado eletronicamente por Adriana Watzko, Usuário Externo, em
16/08/2023, às 10:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor (a) Executivo
(a), em 16/08/2023, às 12:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário (a), em
16/08/2023, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0017935312 e o código CRC 3B7B310B.

Avenida Hermann August Lepper, 10 - Bairro Saguaçu - CEP 89221-005 - Joinville - SC -
www.joinville.sc.gov.br
23.0.198282-8
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.LCT
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/2023

VALIDADE: 12 (doze) MESES
 

O Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Administração e Planejamento, doravante
denominada ÓRGÃO PROMOTOR, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e do Decreto
Municipal n° 51.742, de 08 de dezembro de 2022, Decreto Municipal n° 28.024, de 09 de dezembro de
2016, Decreto Municipal n° 45.013, de 17 de dezembro de 2021, e das demais normas legais aplicáveis
neste ato representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela Sra.
Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, em face das propostas apresentadas e do resultado do julgamento
do Pregão Eletrônico nº 071/2023, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa abaixo qualificada,
para futura e eventual Aquisição de carnes e frios destinados à elaboração da Merenda Escolar para
as Unidades Educacionais do Município de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritos no
Edital e seus anexos, que passam a fazer parte desta, e em conformidade com as disposições a seguir:
 
Nome da empresa:  Base Forte Distribuidora de Alimentos Ltda.
CNPJ:  48.167.495/0001-74
Endereço: Rua Pastor Antonio Polito:  Nº 322 – Boqueirão                
Cidade: Curitiba          Estado: PR
CEP: 81.730-300
Telefone: ((41) 99558-1149 / (41) 9 9752-9645
Email: licitacao.baseforte@gmail.com; pedidos.baseforte@gmail.com
Representante Legal: Larissa Betina Damas Correa                    CPF: 039.728.719-45
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos observando o Decreto Federal nº
8.538/15, da seguinte forma:
a) Cota Principal, destinado à participação dos interessados que atendam às exigências estabelecidas neste
Edital;
b) Cota Reservada 25% - corresponde a até 25% das quantidades totais do objeto, destinado à participação
de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, sem prejuízo de sua participação nos itens exclusivos e na
cota principal.
1.2 - Será priorizada a aquisição/contratação do objeto das cotas reservadas, ressalvados os casos em
que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido,
justificadamente, de acordo com o §4° do art. 8° do Decreto n° 8.538/15.
1.3 - A presente ata tem por objeto o registro de preços para fornecimento, quando requerido, dos seguintes
itens:
 

Item Material/Serviço Medida Marca Quant. Valor
Unitário

Valor Total
(R$)



(R$)

21

32212 - Queijo prato fatiado
Características técnicas: Leite
pasteurizado, fermento lácteo,
coagulante (coalho), cloreto de sódio
e cloreto de cálcio. Produto
refrigerado. Queijo prato fatiado com
peso máximo de 20g por fatia. As
fatias devem ter um padrão de
fatiamento e serem facilmente
separadas. Deverá derreter
integralmente quando submetido à
alta temperatura. Não poderá
conter corantes artificiais e sinais de
mofo.
Cota Principal 75%

KG LACFRIOS 18.797  44,80  842.105,60

23

27243 - Mandioca Palito ou em
Pedaços Pré-Cozida e Congelada
Mandioca descascada, lavada,
higienizada, cortado em formato de
palito ou pedaços, descartado a fibra
central, pré-cozida e congelada. Não
poderá conter aditivos tais como:
corantes, conservantes, realçador de
sabor e aromas artificiais. Não
poderá conter matéria estranha
aderida ao produto, corte
despadronizado, sinais de
descongelamento (cristais de gelo) e
deterioração (coloração desuniforme
ou com pontos escuros, sabor e
aroma não característico). Após o
preparo, o produto não poderá
apresentar textura fibrosa, dura ou
com aspecto mau cozido. 
Cota Principal 75%

KG CANÇÃO 7.500  15,50  116.250,00

24 27243 - Mandioca Palito ou em
Pedaços Pré-Cozida e Congelada
Mandioca descascada, lavada,
higienizada, cortado em formato de
palito ou pedaços, descartado a fibra
central, pré-cozida e congelada. Não
poderá conter aditivos tais como:
corantes, conservantes, realçador de
sabor e aromas artificiais. Não
poderá conter matéria estranha
aderida ao produto, corte
despadronizado, sinais de
descongelamento (cristais de gelo) e
deterioração (coloração desuniforme
ou com pontos escuros, sabor e
aroma não característico). Após o
preparo, o produto não poderá
apresentar textura fibrosa, dura ou

KG CANÇÃO 2.500  15,50  38.750,00



com aspecto mau cozido. 
Cota Reservada  25%

Total (R$): 997.105,60

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, contado a partir do 1º do útil subsequente à
data de divulgação no Portal Nacional de Contrações Públicas - PNCP, podendo ser prorrogado por igual
período, desde que demonstrado o preço vantajoso.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Joinville não será
obrigado a adquirir o objeto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro
de Preços, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada a
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, ou, cancelar a Ata na ocorrência de
alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a
ampla defesa.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO CADASTRO DE RESERVA
3.1 - Segue anexa a Ata de Formação do Cadastro de Reserva, composta por licitantes que aceitarem
praticar preço igual ao do licitante vencedor, observada a ordem de classificação do certame.
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS E DA FORMA DE ENTREGA DO OBJETO
4.1 - A vigência do futuro contrato deverá observar o tempo necessário à entrega, ao pagamento do objeto
licitado e à disponibilidade de créditos orçamentários, sendo estabelecida no termo contratual.
4.2 - O objeto deverá ser entregue de forma parcelada em até 5 (cinco) dias úteis, após cada solicitação. 
4.2.1 - No caso de expedição de Autorização de Fornecimento (AF), a forma de entrega será única e
em até 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da solicitação.
4.3 - Os locais para entrega estão dispostos no Anexo XI - Endereço das Unidades Escolares da Rede
Municipal de Ensino, de segunda à sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos, nos horários de
entrega conforme seguem:
4.3.1 - CEIs e Escolas de período integral: das 07 horas às 17 horas;
4.3.2 - Escolas com funcionamento parcial: das 7 horas e 30 minutos às 11 horas e 30 minutos e das 13
horas e 30 minutos às 17 horas;
4.3.3 - Centro de Distribuição e Patrimônio da Secretaria de Educação de Joinville: das 07 horas às
13 horas;
4.4 - Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do contrato a
data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários referenciados no preâmbulo do referido
instrumento. 
 
CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
5.1 - A contratação do(s) proponente(s) vencedor(es) do presente Pregão será representada pela expedição
do Termo de Contrato/Autorização de Fornecimento (AF), da qual constará, no mínimo, identificação da
licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor,
local e prazo para entrega dos produtos conforme solicitação do Município.
5.2 - Convocação para assinatura do Contrato e/ou retirada da Autorização de Fornecimento (AF):
5.2.1 -  Homologado o resultado da licitação, os vencedores serão convocados para assinatura eletrônica
do contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da sua disponibilização
no Sistema Eletrônico de Informação (SEI).



5.2.2 - O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(s) receberá(ão) um e-mail no endereço cadastrado
informando a disponibilização do documento para assinatura eletrônica, o qual indicará o link para acesso.
5.2.3 - É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do documento
para assinatura no seu ambiente virtual.
5.3 - Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do prazo de validade de sua
proposta, se recusar a assinar o Contrato, poderá ser convocado outro proponente. Neste caso, será
observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo à sua
habilitação e, sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao Edital que será declarado o vencedor do
certame, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço.
5.3.1 - Se o vencedor se recusar a assinar o Contrato no prazo estabelecido, apresentar justificativa por
escrito não aceita pela Administração ou deixar de fazê-lo, além de decair do direito, sujeitar-se-á das
sanções previstas neste instrumento.
5.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o termo contratual e/ou Autorização de
Fornecimento (AF), o proponente vencedor obriga-se a fornecer os bens registrados, conforme
especificações e condições contidas na Ata de Registro de Preços, no Edital e seus anexos, e também na
proposta apresentada.
5.5 - Para assinatura eletrônica do Contrato o vencedor deverá:
5.5.1 - Apresentar certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda
Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do
domicílio ou sede do proponente e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em atendimento ao
ao art. 92, inciso XVI, da Lei nº 14.133/21 e a Certidão de Negativas Débitos Trabalhistas, conforme
Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
5.5.2 - Caso a assinatura do termo contratual seja realizada por um procurador designado pelo proponente,
deverá ser apresentada a procuração pública ou particular, com poderes específicos para representar o
interessado.
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1 - O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s)
vencedor(s) da licitação, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e
condições de pagamento.
6.1.1 - O Município responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações contratuais sempre
que devidamente autorizados pela Secretaria Gestora do Contrato, observados os limites do art 125 da Lei
nº 14.133/21.
6.2 - O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em
nome do Município, da qual deverá constar o número desta licitação, empenho e das negativas fiscais
regularizadas (Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a
Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
6.3 - As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e municipais
vigentes.
6.4 - O pagamento da Nota Fiscal será efetuado em até 30 (trinta) dias após o aceite da medição/produto,
de acordo com o Processo SEI de Gestão-Certificação de Documento Fiscal.
6.5 - Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como índice
de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
7.1 - A entrega do objeto só estará caracterizada mediante emissão de Autorização de Fornecimento/AF e
Termo de Contrato dos itens contratados.
7.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata,
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.



7.3 - Os produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES
8.1 - As sanções que poderão ser aplicadas à CONTRATADA são as previstas na Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, nesta Licitação e no Contrato.
8.2 - Sanções que poderão ser cominadas à CONTRATADA, garantidos os direitos ao contraditório e à
ampla defesa: 
I) Advertência;
II) Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente:
a) De até 5%  nos casos de não celebrar contrato, inexecução parcial e descumprir as obrigações
decorrentes do contrato ou instrumento equivalente, correspondente ao valor total da proposta;
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor do contrato ou instrumento equivalente por dia que exceder
ao prazo para entrega do objeto, até o limite de 10% (dez por cento); 
c) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo sobre o valor total do contrato ou
instrumento equivalente, em percentual proporcional ao descumprimento, sem prejuízo da apuração e
reparação do dano que a exceder.
d) De até 15% (quinze por cento) nos casos de inexecução contratual total sobre o valor total do
contrato ou instrumento equivalente, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e
reparação do dano que a exceder.
e) De até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da proposta/contrato para os casos de apresentar
declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa; praticar ato fraudulento na execução do
contrato; comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.
III) Impedimento de licitar e contratar, com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, e
o descredenciamento do Cadastro de Fornecedor do Município de Joinville, pelo prazo de até 3 (três) anos,
sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais.
IV) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo
de 6 (seis) anos.
8.3 - A CONTRATADA será responsabilizada, pelo cometimento das seguintes infrações:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato ou instrumento equivalente;
d) não celebrar contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
e) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
f) apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato
ou instrumento equivalente;
g) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
i) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato ou instrumento equivalente. 
8.4 - As multas aplicáveis para o caso de praticar ato lesivo obedecerá o regramento previsto na Lei
Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e na Lei Municipal nº 8.983, de 06 de agosto de 2021 e na
regulamentação vigente.



8.5 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de
pagamento que a CONTRATADA tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias
da notificação.
8.6 - Nas sanções previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a natureza e a
gravidade da infração cometida; as circunstâncias agravantes ou atenuantes; as peculiaridades do caso
concreto; os danos que dela provierem para a Administração Pública; e a implantação ou o
aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle,
graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da CONTRATADA, nos
termos do que dispõe o art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
8.7 - As sanções  aplicadas serão registradas no cadastro da CONTRATADA e, para fins de publicidade,
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.
8.8 - Nenhum pagamento será realizado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de sanção ou inadimplência contratual.
8.9 - O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a 30% (trinta por cento)
do valor global do contrato, caso aconteça o CONTRATANTE terá o direito de rescindir o contrato
mediante notificação.
8.10 - As sanções acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.
8.11 - A aplicação das sanções poderá ocorrer por intermédio de meios alternativos de prevenção e
resolução de controvérsias, notadamente a conciliação, a mediação, o comitê de resolução de disputas e a
arbitragem, conforme previsto na Lei n 14.133/2021 e legislações municipais.
 
CLÁUSULA NONA  - DA ALTERAÇÃO DA ATA
9.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da
Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
9.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
9.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
9.4 - A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições
de habilitação atualizadas do fornecedor convocado.
9.5 - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;



b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado;
d) presentes razões de interesse público.
10.2 - O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
10.3 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força
maior devidamente comprovados.
10.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita
mediante publicação em imprensa oficial do Município.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS
ORDENS DE COMPRA
11.1 - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo
Órgão Gerenciador/Unidade de Suprimentos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Joinville -
SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102,
inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal.

Documento assinado eletronicamente por Larissa Betina Damas Corrêa, Usuário
Externo, em 16/08/2023, às 10:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor (a) Executivo
(a), em 18/08/2023, às 15:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário (a), em
18/08/2023, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0017935366 e o código CRC 199500F0.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.LCT
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/2023

VALIDADE: 12 (doze) MESES
 

O Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Administração e Planejamento, doravante
denominada ÓRGÃO PROMOTOR, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e do Decreto
Municipal n° 51.742, de 08 de dezembro de 2022, Decreto Municipal n° 28.024, de 09 de dezembro de
2016, Decreto Municipal n° 45.013, de 17 de dezembro de 2021, e das demais normas legais aplicáveis
neste ato representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela Sra.
Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, em face das propostas apresentadas e do resultado do julgamento
do Pregão Eletrônico nº 071/2023, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa abaixo qualificada,
para futura e eventual Aquisição de carnes e frios destinados à elaboração da Merenda Escolar para
as Unidades Educacionais do Município de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritos no
Edital e seus anexos, que passam a fazer parte desta, e em conformidade com as disposições a seguir:
 
Nome da empresa: Investir Distribuidora e Transportes Ltda. 
CNPJ:  10.694.551/0001-56
Endereço:  Rua:  Dorothovia do Nascimento nº 3.752              -         Bairro Zona Industrial Norte            
Cidade: Joinville           Estado: SC
CEP: 89.219-750
Telefone: (47)  3464-1186
Email: andre@macrolat.com.br
Representante Legal: Nicanor Antônio Smolski              CPF: 689.879.519-87
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos observando o Decreto Federal nº
8.538/15, da seguinte forma:
a) Cota Principal, destinado à participação dos interessados que atendam às exigências estabelecidas neste
Edital;
b) Cota Reservada 25% - corresponde a até 25% das quantidades totais do objeto, destinado à participação
de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, sem prejuízo de sua participação nos itens exclusivos e na
cota principal.
1.2 - Será priorizada a aquisição/contratação do objeto das cotas reservadas, ressalvados os casos em
que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido,
justificadamente, de acordo com o §4° do art. 8° do Decreto n° 8.538/15.
1.3 - A presente ata tem por objeto o registro de preços para fornecimento, quando requerido, dos seguintes
itens:
 

Item Material/Serviço Medida Marca Quant. Valor
Unitário

Valor Total
(R$)



(R$)

15

7269 - Requeijão Cremoso. Ingredientes:
creme de leite, leite, água, sal, fermentos
lácteos e conservantes.
Características Técnicas: Produto
refrigerado obtido pela fusão de massa
coalhada, por coagulação (ácida ou
enzimática) do leite, adicionado de creme
de leite. Sabor suave, pouco salgado.
Contendo até 170mg de sódio na porção
de 30g.  Não poderá conter glúten e
gordura trans. Sem condimentos,
especiarias, amido, corante,
aromatizantes e flavorizantes.
Cota Principal 75%

KG TIROL 13.615  35,99  490.003,85

Total (R$): 490.003,85

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, contado a partir do 1º do útil subsequente à
data de divulgação no Portal Nacional de Contrações Públicas - PNCP, podendo ser prorrogado por igual
período, desde que demonstrado o preço vantajoso.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Joinville não será
obrigado a adquirir o objeto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro
de Preços, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada a
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, ou, cancelar a Ata na ocorrência de
alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a
ampla defesa.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO CADASTRO DE RESERVA
3.1 - Segue anexa a Ata de Formação do Cadastro de Reserva, composta por licitantes que aceitarem
praticar preço igual ao do licitante vencedor, observada a ordem de classificação do certame.
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS E DA FORMA DE ENTREGA DO OBJETO
4.1 - A vigência do futuro contrato deverá observar o tempo necessário à entrega, ao pagamento do objeto
licitado e à disponibilidade de créditos orçamentários, sendo estabelecida no termo contratual.
4.2 - O objeto deverá ser entregue de forma parcelada em até 5 (cinco) dias úteis, após cada solicitação. 
4.2.1 - No caso de expedição de Autorização de Fornecimento (AF), a forma de entrega será única e
em até 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da solicitação.
4.3 - Os locais para entrega estão dispostos no Anexo XI - Endereço das Unidades Escolares da Rede
Municipal de Ensino, de segunda à sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos, nos horários de
entrega conforme seguem:
4.3.1 - CEIs e Escolas de período integral: das 07 horas às 17 horas;
4.3.2 - Escolas com funcionamento parcial: das 7 horas e 30 minutos às 11 horas e 30 minutos e das 13
horas e 30 minutos às 17 horas;
4.3.3 - Centro de Distribuição e Patrimônio da Secretaria de Educação de Joinville: das 07 horas às
13 horas;
4.4 - Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do contrato a
data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários referenciados no preâmbulo do referido



instrumento. 
 
CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
5.1 - A contratação do(s) proponente(s) vencedor(es) do presente Pregão será representada pela expedição
do Termo de Contrato/Autorização de Fornecimento (AF), da qual constará, no mínimo, identificação da
licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor,
local e prazo para entrega dos produtos conforme solicitação do Município.
5.2 - Convocação para assinatura do Contrato e/ou retirada da Autorização de Fornecimento (AF):
5.2.1 -  Homologado o resultado da licitação, os vencedores serão convocados para assinatura eletrônica
do contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da sua disponibilização
no Sistema Eletrônico de Informação (SEI).
5.2.2 - O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(s) receberá(ão) um e-mail no endereço cadastrado
informando a disponibilização do documento para assinatura eletrônica, o qual indicará o link para acesso.
5.2.3 - É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do documento
para assinatura no seu ambiente virtual.
5.3 - Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do prazo de validade de sua
proposta, se recusar a assinar o Contrato, poderá ser convocado outro proponente. Neste caso, será
observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo à sua
habilitação e, sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao Edital que será declarado o vencedor do
certame, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço.
5.3.1 - Se o vencedor se recusar a assinar o Contrato no prazo estabelecido, apresentar justificativa por
escrito não aceita pela Administração ou deixar de fazê-lo, além de decair do direito, sujeitar-se-á das
sanções previstas neste instrumento.
5.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o termo contratual e/ou Autorização de
Fornecimento (AF), o proponente vencedor obriga-se a fornecer os bens registrados, conforme
especificações e condições contidas na Ata de Registro de Preços, no Edital e seus anexos, e também na
proposta apresentada.
5.5 - Para assinatura eletrônica do Contrato o vencedor deverá:
5.5.1 - Apresentar certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda
Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, do
domicílio ou sede do proponente e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em atendimento ao
ao art. 92, inciso XVI, da Lei nº 14.133/21 e a Certidão de Negativas Débitos Trabalhistas, conforme
Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
5.5.2 - Caso a assinatura do termo contratual seja realizada por um procurador designado pelo proponente,
deverá ser apresentada a procuração pública ou particular, com poderes específicos para representar o
interessado.
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1 - O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s)
vencedor(s) da licitação, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e
condições de pagamento.
6.1.1 - O Município responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações contratuais sempre
que devidamente autorizados pela Secretaria Gestora do Contrato, observados os limites do art 125 da Lei
nº 14.133/21.
6.2 - O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em
nome do Município, da qual deverá constar o número desta licitação, empenho e das negativas fiscais
regularizadas (Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a
Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.



6.3 - As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e municipais
vigentes.
6.4 - O pagamento da Nota Fiscal será efetuado em até 30 (trinta) dias após o aceite da medição/produto,
de acordo com o Processo SEI de Gestão-Certificação de Documento Fiscal.
6.5 - Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como índice
de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
7.1 - A entrega do objeto só estará caracterizada mediante emissão de Autorização de Fornecimento/AF e
Termo de Contrato dos itens contratados.
7.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata,
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
7.3 - Os produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES
8.1 - As sanções que poderão ser aplicadas à CONTRATADA são as previstas na Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, nesta Licitação e no Contrato.
8.2 - Sanções que poderão ser cominadas à CONTRATADA, garantidos os direitos ao contraditório e à
ampla defesa: 
I) Advertência;
II) Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente:
a) De até 5%  nos casos de não celebrar contrato, inexecução parcial e descumprir as obrigações
decorrentes do contrato ou instrumento equivalente, correspondente ao valor total da proposta;
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor do contrato ou instrumento equivalente por dia que exceder
ao prazo para entrega do objeto, até o limite de 10% (dez por cento); 
c) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo sobre o valor total do contrato ou
instrumento equivalente, em percentual proporcional ao descumprimento, sem prejuízo da apuração e
reparação do dano que a exceder.
d) De até 15% (quinze por cento) nos casos de inexecução contratual total sobre o valor total do
contrato ou instrumento equivalente, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e
reparação do dano que a exceder.
e) De até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da proposta/contrato para os casos de apresentar
declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa; praticar ato fraudulento na execução do
contrato; comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.
III) Impedimento de licitar e contratar, com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, e
o descredenciamento do Cadastro de Fornecedor do Município de Joinville, pelo prazo de até 3 (três) anos,
sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais.
IV) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo
de 6 (seis) anos.
8.3 - A CONTRATADA será responsabilizada, pelo cometimento das seguintes infrações:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato ou instrumento equivalente;
d) não celebrar contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;



e) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
f) apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato
ou instrumento equivalente;
g) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
i) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato ou instrumento equivalente. 
8.4 - As multas aplicáveis para o caso de praticar ato lesivo obedecerá o regramento previsto na Lei
Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e na Lei Municipal nº 8.983, de 06 de agosto de 2021 e na
regulamentação vigente.
8.5 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de
pagamento que a CONTRATADA tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias
da notificação.
8.6 - Nas sanções previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a natureza e a
gravidade da infração cometida; as circunstâncias agravantes ou atenuantes; as peculiaridades do caso
concreto; os danos que dela provierem para a Administração Pública; e a implantação ou o
aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle,
graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da CONTRATADA, nos
termos do que dispõe o art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
8.7 - As sanções  aplicadas serão registradas no cadastro da CONTRATADA e, para fins de publicidade,
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.
8.8 - Nenhum pagamento será realizado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de sanção ou inadimplência contratual.
8.9 - O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a 30% (trinta por cento)
do valor global do contrato, caso aconteça o CONTRATANTE terá o direito de rescindir o contrato
mediante notificação.
8.10 - As sanções acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.
8.11 - A aplicação das sanções poderá ocorrer por intermédio de meios alternativos de prevenção e
resolução de controvérsias, notadamente a conciliação, a mediação, o comitê de resolução de disputas e a
arbitragem, conforme previsto na Lei n 14.133/2021 e legislações municipais.
 
CLÁUSULA NONA  - DA ALTERAÇÃO DA ATA
9.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da
Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
9.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
9.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;



b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
9.4 - A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições
de habilitação atualizadas do fornecedor convocado.
9.5 - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado;
d) presentes razões de interesse público.
10.2 - O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
10.3 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força
maior devidamente comprovados.
10.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita
mediante publicação em imprensa oficial do Município.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS
ORDENS DE COMPRA
11.1 - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo
Órgão Gerenciador/Unidade de Suprimentos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Joinville -
SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102,
inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal.
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